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SEDEC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DIRETORIA DE ENSINO, GESTÃO E ESCOLA DE FORMAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2022

Referente à convocação dos candidatos
aprovados na seleção simplificada para a
função de cuidador, na qualidade de
voluntários, para o preenchimento de vagas
do Programa Educador Social Voluntário,
instituído pela Lei nº 14.305, de 23 de
novembro de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONVOCA

Observação:

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 14.305, de 23/11/2021,
mais 200 candidatos(as), conforme ordem de classificação no resultado final, do Processo
Seletivo Simplificado para cuidadores(as) voluntários(as), (verificar a lista no anexo I
deste edital), para se apresentar no dia 11 de maio de 2022, como indicado no cronograma
disposto no anexo II, deste edital, para assinar o termo de adesão e participar da Formação
Inicial organizada pela Escola de Formação, das 8h às 11h e das 14h às 17h, na Escola de
Formação (CECAPRO), situada na Av. Min. José Américo de Almeida, 2727 - Miramar,
João Pessoa - PB, munidos(as) dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação eleitoral emitida através do site do Tribunal Superior Eleitoral;
b) Certidão Negativa deAntecedentes Criminais (Polícia Civil);
c) Certidão negativa criminal da Justiça Estadual (primeiro e segundo graus);
d) Certidão negativa criminal da Justiça Federal (primeiro e segundo graus);

todas as certidões citadas acima, são referentes ao local de domicílio do(a)
candidato(a).

e) Cópia de comprovante de dados bancários.

O(A) candidato(a) convocado(a) que não comparecer no dia 11 de maio de 2022, terá um
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desse dia citado, para se apresentar na Secretaria de
Educação e Cultura (SEDEC), no setor da Divisão de Educação Especial (DEE), mediante
comprovação de impedimento para o comparecimento no dia 11 de maio de 2022. Após
esse período, o não comparecimento implica na substituição do(a) candidato(a), conforme
a lista do resultado final, seguindo a ordem de classificação.

João Pessoa – PB, 29 de maio de 2022.
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EC77-56D2-0C47-FBA1


